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CARTA-CONVITE Nº 019/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 132/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 215/2020 - C  

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:  23/12/2020 
HORÁRIO:  ÀS 09:00 

 
LOCAL:  PRAÇA DR. MARIO RIBEIRO DA SILVA, Nº 14, 2º 

ANDAR, CEP 17490-090, CENTRO, PIRATININGA/SP 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT BIBLIOTECA (OBRAS EDITORIAIS) PARA O ENSINO INFANTIL 
E PARA O ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

 
PREÂMBULO 

 
O MUNICÍPIO DE PIRATININGA - ESTADO DE SÃO PAULO, com sede na Praça Dr. Mário Ribeiro 
da Silva, 14 - Centro, através do Prefeito Municipal Senhor CARLOS ALESSANDRO FRANCO 
BORRO DE MATOS, brasileiro, casado, Bacharel, portador da Cédula de Identidade nº 22.415.690-
1, inscrito no CPF sob o nº 145.798.658-20, residente e domiciliado na Rua Anchieta, nº 55, Centro, 
na Cidade de Piratininga, do Estado de São Paulo, torna público que se encontra aberta neste Órgão 
a presente licitação na modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto será a 
AQUISIÇÃO DE KIT BIBLIOTECA (OBRAS EDITORIAIS) PARA O ENSINO INFANTIL E PARA O 
ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, em conformidade com as 
especificações e condições constantes do Termo de Referência, o qual integra a Carta-Convite como 
Anexo I. 
As propostas deverão obedecer às especificações contidas no instrumento convocatório e seus 
anexos, os quais são suas partes integrantes e indissociáveis. 
Os envelopes lacrados contendo os documentos de habilitação e com a proposta serão recebidos 
no endereço acima mencionado até o início da sessão pública de julgamento, oportunidade em que 
serão abertos e processados nos termos disciplinados na Carta-Convite, com a condução dos 
trabalhos realizada pela Presidente da Comissão Julgadora. 

 
1. DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CERTAME 
1.1. O certame será regido pelas disposições normativas abaixo indicadas, sem prejuízo das 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie: 
a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (doravante simplesmente designada como “Lei Geral 
de Licitações”); 
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (doravante simplesmente designada 
como “Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte”), com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; 

 
2. DO VALOR REFERENCIAL PARA A CONTRATAÇÃO 
2.1. O valor estimado para a execução total do objeto do certame é de R$ 52.505,80 (cinquenta e 
dois mil, quinhentos e cinco reais e oitenta centavos). 
2.2. As despesas decorrentes da contratação do objeto em epígrafe correrão à conta dos recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município, à conta a seguir especificada: 

FICHA 
FONTE DE 

RECURSOS 
PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DA DESPESA 

103 020701 12.361.0210.2429.0000 3.3.90.39.00 

134 020702 12.365.0241.2431.0000 3.3.90.39.00 
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3. DO OBJETO 

 
4. AQUISIÇÃO DE KIT BIBLIOTECA (OBRAS EDITORIAIS) PARA O ENSINO INFANTIL E PARA 

O ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, conforme especificações 
constantes no Anexo I (Termo de Referência) da Carta-Convite. 

 
5. DOS ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES AO ATO CONVOCATÓRIO 
5.1. Qualquer licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento dos envelopes. 
5.2. As consultas de caráter técnico ou legal relacionadas à interpretação dos termos da Carta-
Convite deverão ser efetuadas pelas licitantes por escrito e endereçadas ao Departamento de 
Licitações até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a realização da sessão pública. 
5.2.1. As consultas de que tratam o item acima deverão ser enviadas por intermédio do e-mail 
licitacao@piratininga.sp.gov.br, ou ainda protocolizadas junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal 
de Piratininga do Estado de São Paulo, situada na Praça Dr. Mario Ribeiro da Silva, nº 14, 1º andar, 
CEP 17490-090, Centro, no período das 08h30 às 13h00. 
5.2.2. Caso o pedido de esclarecimentos seja encaminhado por e-mail, o interessado deverá 
confirmar o seu recebimento junto ao Departamento de Licitações, por intermédio do telefone (14) 
3265-9530. 
5.3. As eventuais impugnações previstas na Lei Geral de Licitações deverão ser efetuadas pelos 
interessados por escrito, endereçadas ao Departamento de Licitações, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis anteriores à data fixada para a realização da sessão pública, nos termos do art. 41, §2º, da Lei 
Geral de Licitações. 
5.3.1. As eventuais impugnações deverão ser protocoladas no local indicado no item 4.2.1, in fine, 
observados os mesmos horários ali constantes. 
5.3.2. Não serão aceitas impugnações encaminhadas por fax ou por e-mail. 
5.4. Caberá ao Prefeito Municipal decidir sobre a impugnação antes do início da sessão pública do 
certame, após manifestação da Comissão Julgadora e do Procurador Jurídico do Município. 
5.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração da Carta-Convite de modo a afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 
5.6. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do Convite. 
5.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos, bem como às impugnações eventualmente 
feitas, serão publicadas no endereço eletrônico http://www.piratininga.sp.gov.br, no campo 
“Licitações”, no link atinente ao presente certame. 
5.7.1. Alternativamente poderá ser encaminhado e-mail aos licitantes de modo a tornar mais célere 
o procedimento e ampliar a divulgação das informações relativas a esclarecimentos, impugnações, 
recursos, dentre outros. 

 
6. DA PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS 

6.1. Poderão participar deste certame Empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta 
licitação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, inclusive 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
6.1.1. Quaisquer interessados, desde que exerçam atividade econômica compatível com o objeto a 

ser 
contratado, convidados pelo Município de Piratininga. 
6.1.2. Os demais interessados, que manifestarem seu interesse com antecedência mínima de 24 
horas da apresentação da proposta, desde que exerçam atividade compatível com o objeto da 
Licitação. 
6.2. A licitante poderá apresentar-se ao ato por seu representante legal, ou ainda, por pessoa 
devidamente credenciada, mediante apresentação do instrumento de credenciamento (Anexo II), 
ou ainda, procuração com poderes específicos para intervir no processo licitatório, inclusive para 
interpor recursos ou desistir de sua interposição. 
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6.2.1. Caso opte pelo credenciamento de um representante, além do instrumento de procuração 
com poderes específicos, deverá ser apresentada 01 (uma) via do ato constitutivo, original ou 
autenticada ou ainda cópia simples acompanhada do original, para conferência da regularidade dos 
poderes outorgados para representação. 

6.3. Estão impedidas de participar do certame empresas: 
a) reunidas em consórcio qualquer que seja a sua forma de constituição; 
b) estrangeiras que não funcionem no país; 
c) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública e ainda não 
reabilitadas (sanções previstas nos incisos IV do artigo 87, nos termos da Lei Geral de Licitações); 
d) que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III do artigo 87, nos termos da Lei Geral 
de Licitações aplicadas no âmbito do Município de Piratininga; 
e) que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência, em 
processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação, que não  possuam PLANO DE
 RECUPERAÇÃO JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL  EM  VIGOR, 
 HOMOLOGADO/DEFERIDO PELO JUÍZO COMPETENTE. 
f) servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
g) não convidadas e que, cumulativamente, não tenham atendido o disposto no item 5.1.2 da Carta- 
Convite; 

 
7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos para habilitação e a proposta deverão ser apresentados, separadamente, em 
02 (dois) envelopes fechados, indevassáveis e rubricados no fecho, contendo, em sua parte 
externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
ENDEREÇO: XXXXXXX ENDEREÇO: XXXXXXX 

CNPJ XXXXX CNPJ XXXXX 
IE: XXXXXX IE: XXXXXX 

ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA 
CARTA-CONVITE Nº 019/2020 CARTA-CONVITE Nº 019/2020 
PROCESSO Nº 131/2020 PROCESSO Nº 131/2020 

 
7.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia simples acompanhada do 
original para autenticação por membro da Comissão Julgadora até 30 minutos antes do início da 
Sessão de Julgamento. 
7.3. A licitante que se fizer representada por pessoa devidamente credenciada, deverá apresentar 
o instrumento de procuração com poderes específicos para intervir no processo licitatório, inclusive 
para interpor recursos ou desistir de sua interposição FORA DO ENVELOPE, e apresentar 
documento oficial com foto para identificação do mesmo. 
6.3.1 A Comissão Julgadora estará autorizada a reter os documentos, ou extrair cópia do 
documento apresentado, hipótese em que deverá juntá-la aos autos do processo. 

 
8. DO ENVELOPE Nº 01 – “HABILITAÇÃO” 
8.1. O respectivo envelope deverá conter os documentos a seguir relacionados, os quais dizem 
respeito a: 
8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) cópia autenticada do registro empresarial perante a Junta Comercial, no caso de empresário 
individual; 
b) cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, atualizados, em vigor e 
registrados perante a Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias ou cooperativas; 
c) cópia autenticada dos documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 
tratando-se de sociedades empresárias ou cooperativas; 
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d) cópia autenticada do ato constitutivo devidamente registrado perante o Cartório de Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 

e) cópia autenticada do ato constitutivo e estatuto vigente, devidamente aprovado em Assembleia, 
em se tratando de sociedade cooperativa, acompanhado de prova da autorização do órgão de 
controle competente e do arquivamento na Junta Comercial; 
f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exija; 
g) cópia autenticada de documento oficial de identificação do representante da licitante, válido em 
todo território nacional, que contenha foto. 

 
8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio 
ou à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) provas de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal relativas ao 
domicílio ou à sede da licitante, mediante a apresentação de: 
c.1) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou 
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
(também servirá de prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – INSS, nos 
termos da Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02/10/2014); 
c.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa 
do Estado de domicílio ou sede da licitante; 
c.3) Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de 
Tributos Municipais relativo à sede ou domicílio da licitante; 
d) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com Efeitos 
de Negativa, nos termos descritos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); 

 
8.1.3. QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA 
a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
a.1) NAS HIPÓTESES EM QUE A CERTIDÃO ENCAMINHADA FOR 
POSITIVA, DEVE O LICITANTE APRESENTAR COMPROVANTE DA 

HOMOLOGAÇÃO/DEFERIMENTO        PELO        JUÍZO        COMPETENTE        DO        PLANO 
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL EM VIGOR. 

 
8.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Um ou mais Atestados, de atividade pertinente e compatível com o que se pretende fornecer, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando que a licitante realiza ou 
realizou fornecimento com características semelhantes ao objeto desta licitação, devendo 
comprovar ao menos o fornecimento de 50% da execução pretendida. 
a1) Os documentos deverão ser apresentados no original, ou através de cópia autenticada por 
cartório ou por funcionário da Prefeitura Municipal de Piratininga, ou publicação em órgão de 
imprensa oficial. a2) Caso a empresa interessada esteja dispensada por lei de qualquer dos 
documentos exigidos por este Edital, deverá apresentar declaração fundamentada neste sentido. 

 
8.1.5. DECLARAÇÕES SUBSCRITAS PELO REPRESENTANTE 
a) Deverão ser apresentadas as seguintes declarações, elaboradas em papel timbrado e 
subscritas pelo(s) representante(s) legal(is) das licitantes; 
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a.1) Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, conforme 
o modelo contido no Anexo IX; 
a.2) Declaração de modo a atestar a situação regular perante o Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE), conforme modelo constante no Anexo IV; 

a.3) Declaração de modo a atestar a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com 
a Administração, conforme modelo constante no Anexo V; 
a.4) declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme o modelo contido no 
Anexo VI da Carta-Convite; 
a.5) Declaração de ciência de que o registro no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo (“Cadin Estadual”) será impeditivo para a 
contratação, conforme modelo constante do Anexo VIII. 

 
OBSERVAÇÕES GERAIS 
8.1. Em caso de duvida, suspeita de fraude ou apresentação de certidão disponível em meio 
eletrônico vencida a Comissão Julgadora poderá consultar as Certidões Digitais (on-line) através 
da Internet. Não se responsabilizando a Comissão Julgadora pela disponibilidade ou 
indisponibilidade das informações por problemas técnicos ou por servidor off-line e demais 
conseqüências que impeçam a consulta e verificação das mesmas, no momento da consulta 
8.1.1. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
proponente, quando ao adotar a providência acima, a Comissão não conseguir concluir, ou 
promover a consulta. 
8.1.2. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data 
não excedente a 90 (noventa) dias, da expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar 
que o documento tem prazo de validade superior ao convencionado, mediante juntada da norma 
legal pertinente. 
8.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
8.1.4. Conforme previsão do art. 44, §1º, da LC 123/06, será assegurada preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate 
aquela situação em que as propostas apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno 
porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada 
por empresa que não estiver amparada por esta lei complementar. 
8.1.5. Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, exclusivamente para 
ME(s) e EPP(s) será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
8.1.6. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, procedendo-se 
à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório. 
8.1.7. A finalidade específica do processo licitatório é garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. Neste 
contexto é primando pelo atendimento ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 
informamos que as adoções das medidas acima visam o saneamento do processo e não 
influenciam no julgamento objetivo do certame. 

 
8.2. DO ENVELOPE Nº 02 – “PROPOSTA” 
8.2.1. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões, 
rasuras ou entrelinhas, e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou procurador, 
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hipótese esta em que deverá ser juntada cópia do instrumento de procuração. 
8.2.2. A proposta deverá conter ainda: 
a) Razão social da empresa Proponente, endereço completo, número do telefone e do fax e 

CNPJ/MF; 
b) Nome do banco, número da conta corrente da Proponente, agência e cidade; 
c) Nome dos representantes legais, RG e CPF. 

d) proposta comercial, redigida de acordo com o modelo contido no Anexo VII da Carta-Convite, e 
observadas as disposições do item 8.3 da Carta-Convite. 
b) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à 
data de sua apresentação 
c) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada para 
o recebimento das propostas; 
d) Na falta da declaração do prazo mínimo de vigência do preço ofertado, subentender-se-á que a 
proposta tem validade pelo prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 64, § 3º, da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
8.2.3. O preço apresentado permanecerá fixo e irreajustável até a assinatura do contrato, e durante 
o período de sua vigência. 
8.2.4. Nos preços propostos deverão estar computados todos os custos e despesas, tributos, 
diretos e indiretos, encargos, frete e outros. 

 
9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO PROCEDIMENTO 
9.1. Até o dia da sessão pública a ocorrer no local, na data e no horário indicados no preâmbulo da 
Carta-Convite, a Comissão Julgadora receberá os Envelopes nº 01 e 02, os quais serão rubricados 
por todos os presentes e permanecerão lacrados e invioláveis sob a guarda da Comissão de 
Licitação até o momento adequado para sua abertura. 
9.2. O ato de entrega dos envelopes, por si só, já configura a aceitação de todas as normas e 
condições estabelecidas na Carta-Convite, bem como implica na obrigatoriedade de manter todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, obrigando-se a licitante a 
declarar, sob as penas da lei, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, quando for o caso. 
9.2.1 Após o horário de entrega dos envelopes com as respectivas propostas, estará encerrada a 
possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
9.3. Após recebidos os envelopes, a Comissão Julgadora procederá à abertura dos mesmos, na 
data e no horário indicados no preâmbulo da Carta-Convite. 
9.3.1. Será aberto primeiramente o Envelope nº 01 – “Habilitação” das licitantes, oportunidade em 
que tais documentos serão verificados e rubricados por todos os presentes à sessão pública e, 
posteriormente, serão juntados aos autos do processo identificado no preâmbulo da Carta-Convite. 
9.4. Estando em ordem a documentação, conforme exigências do item 7 e subitens seguintes, serão 
as empresas julgadas HABILITADAS para prosseguimento no Certame. 
9.5. O não atendimento às exigências do item 7 e subitens seguintes da Carta-Convite implicará na 
inabilitação da interessada. 
9.5.1. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão 
ser saneadas na sessão pública de Julgamento dos documentos referentes à Habilitação. 
9.6. Havendo renúncia expressa ao direito de interpor Recurso da fase de Habilitação será 
dado prosseguimento ao Certame com a abertura do Envelope de Propostas. 
9.6.1. A renúncia expressa deverá ser realizada em documento próprio da Empresa Licitante ou em 
Formulário Padrão entregue pela Comissão Julgadora que deverá ser assinado e juntado ao 
processo. 
9.7. Não havendo a renúncia de que trata o item 9.6, a sessão pública será encerrada e nova data 
será designada para a continuidade do Certame, após o decurso do prazo recursal. 
9.7.1. A data da nova sessão pública para abertura dos envelopes de proposta e julgamento será 
previamente divulgada pela Prefeitura Municipal de Piratininga - Estado de São Paulo, por intermédio 
de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
9.8. Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, a Comissão Julgadora poderá, a seu critério, 
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fixar novo prazo para a apresentação de novas documentações de habilitação, nos termos do §3º, 
do artigo 48, da Lei Geral de Licitações, em outra sessão pública futura, com nova data para 
abertura dos envelopes contendo a documentação, mediante publicação no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo. 

9.9. Encerrada a fase de HABILITAÇÃO serão abertos os Envelopes nº 02 – “Proposta”, serão lidos 
os valores dos preços unitários e totais propostos, de cada item, e, ato contínuo, as propostas 
apresentadas serão examinadas por todos os representantes presentes à sessão pública, não se 
admitindo a desistência das proponentes enquanto perdurar sua validade, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, e, aceito pela Comissão Julgadora. 
9.10. A Comissão Julgadora examinará as propostas constantes do Envelope nº 02 – “Proposta” 
com base nos critérios fixados no item 8 e seguintes da Carta-Convite e elaborará grade 
ordenatória em ordem crescente de valores, já considerados os empates técnicos previsto na Lei 
Geral de Licitações e após, exibirá o resultado final às licitantes presentes, a fim de dar início ao 
prazo legal de recurso, caso haja prévia manifestação de sua interposição, tempo em que toda a 
documentação juntada aos autos permanecerá com vista integral franqueada aos interessados. 
9.11. A análise das propostas pela Comissão Julgadora será feita por Item e sequencialmente, e 
visará ao atendimento das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo 
desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto por item não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) que apresentem preços e ou vantagens baseados exclusivamente em proposta dos demais 

licitantes. 
9.12. Na hipótese de todas as propostas de todas as licitantes HABILITADAS, forem 
desclassificadas, a Comissão Julgadora poderá, a seu critério, fixar novo prazo para a apresentação 
de outras propostas escoimadas das causas referidas no artigo 48 da Lei Geral de Licitações, nos 
termos do §3º, do artigo 48, do mesmo diploma legal, em outra sessão pública futura, com nova data 
para abertura dos envelopes contendo as propostas, e, mediante comunicação direta aos prepostos 
dos licitantes, desde que presentes no ato em que for adotada a decisão, e lavrada em ata. 
9.12.1. No caso de não se encontrarem presentes, a publicação da nova sessão pública de 
julgamento será realizada no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
9.12.2. As propostas não desclassificadas serão selecionadas por item com observância dos 
seguintes critérios contidos no item 11. 
9.13. De cada sessão pública será lavrada ata circunstanciada dos trabalhos, a qual deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão Julgadora e pelos representantes das proponentes 
presentes ao ato. 
9.14. É facultado à Comissão Julgadora ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, 
vedada a criação de exigência não prevista na Carta-Convite. 
9.15. Poderá a autoridade superior, até a assinatura do contrato, excluir a proponente ou o próprio 
adjudicatário, motivando sua decisão, se, após a fase de habilitação, tiver ciência de fato ou 
circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, documentalmente comprovada nos 
autos, que revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira. 
9.16. As demais normas procedimentais da condução do certame e que são atinentes à análise 
das propostas estão disciplinadas no item 10 da Carta-Convite. 

 
10. DA ANÁLISE E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DO ENVELOPE Nº 02 – 

“HABILITAÇÃO” 
10.1. As propostas de preço serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 
apresentadas que conduziram ao valor total orçado. 
10.1.1. Para fins de conferência das operações aritméticas, conforme mencionado acima, serão 
considerados corretos os valores referentes aos preços unitários contidos na proposta de cada 
licitante, multiplicado pela quantidade total do item. 
10.1.2. As propostas que apresentarem incongruências nos valores apresentados ou que 
contiverem erros que inviabilizem sua compreensão serão desclassificadas, salvo se puderem ser 
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corrigidas e a correção não cause prejuízo à Administração. 
10.2. A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas na Carta-Convite. 
10.2.1. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) estiverem em desacordo com quaisquer das exigências estabelecidas na Carta-Convite; 
b) apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos ou salários de mercado, ou que se revelarem manifestamente inexequíveis, 
nos termos do artigo 48, inciso II, da Lei Geral de Licitações; 
c) cujos preços estejam acima do valor referencial para a contratação e indicada no item 2; 

10.2.2. apresentarem incongruências nos valores apresentados ou que contiverem erros que 
inviabilizem sua compreensão. 

10.2.3. Não serão consideradas para efeito de julgamento quaisquer ofertas ou vantagens 
não previstas na Carta-Convite, assim como propostas que contemplem redução de preços sobre a 
proposta de menor preço ou indiquem como referência preços de outras proponentes, que 
mencionem outras taxas, impostos, benefícios, despesas indiretas ou outros acréscimos de 
qualquer natureza para serem computadas além do preço global proposto, bem como as que 
estabeleçam condições outras além das previstas. 
10.3. Caso haja interposição de recurso(s) contra a decisão que desclassificou as propostas e haja 
manutenção da desclassificação de todas elas, o prazo de que trata o item 9.12 começará a fluir 
após a publicação da decisão final pela autoridade superior no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo. 
10.3.1. Em todos os casos, se for concedido o prazo para apresentação de novas propostas 
regularizadas, as licitantes serão comunicadas da nova sessão por intermédio de publicação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
10.4. O julgamento das propostas será efetuado pela Comissão Julgadora, a qual exibirá uma grade 
ordenatória preliminar, em ordem crescente de valores, e será considerada vencedora a proposta 
que, concomitantemente, atenda todas as condições estipuladas na Carta-Convite e ofereça o 
MENOR PREÇO POR ITEM. 
10.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, far-se-á a classificação por sorteio público 
realizado durante a mesma sessão, ou em dia e horário a ser comunicado às licitantes por 
intermédio de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, na forma estatuída pelo artigo 
45, §2º da Lei Geral de Licitações. 
10.6. Encerrada a etapa de análises das propostas, a Comissão Julgadora elaborará grade 
ordenatória definitiva em ordem crescente de valores, já considerados, se houver, o empate técnico, 
nos termos da Lei Geral de Licitações, exibirá às licitantes presentes, e, após, será aberto prazo de 
02 (dois) dias úteis para interposição de recurso, nos termos da Lei Geral de Licitações. 
10.6.1. Caso todas as licitantes estejam presentes e desistam da interposição do recurso tratado 
acima, será possível o encaminhamento imediato dos autos à autoridade competente para 
Adjudicação. 
10.6.2. Caso seja apresentado recurso contra a decisão proferida na sessão pública de Julgamento 
das Propostas, o Certame será processado nos termos do item 12. 

 
11. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1. Dos atos praticados pela Administração nas diversas fases do certame caberão os recursos 
previstos nos artigos 109 e seguintes da Lei Geral de Licitações, dirigidos à autoridade competente, 
por intermédio da que praticou o ato recorrido. 
11.2. Os eventuais recursos deverão ser protocolados no Protocolo da Prefeitura Municipal de 

Piratininga 
- Estado de São Paulo situada na Praça Dr. Mario Ribeiro da Silva, nº 14, 1º andar, CEP 17490-
090, Centro, no período das 08h30 às 16h00, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação 
daquele ato ou da lavratura da ata. 
11.3. A homologação será realizada após decorrido o prazo recursal, ou através da renúncia ao 
direito de interpor recurso, e o processo esteja formalmente em ordem e devidamente saneado. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 
Praça Dr. Mário Ribeiro da Silva, Nº. 14  

Fone: (14) 3265-9530 
CEP: 17490-090 – CNPJ 46.137.451/0001-76 – Piratininga – São Paulo 
site: www.piratininga.sp.gov.br - e-mail: licitacao@piratininga.sp.gov.br 

 

11.4. A adjudicação será feita considerando o preço total do item. 
11.5. A homologação e adjudicação serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

 
12 . DA CONTRATAÇÃO 
12.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada por intermédio de Instrumento de 
Contrato, nos termos da Lei Geral de Licitações, e terá prazo de vigência ATÉ 30/06/2021. 
12.1.1. A minuta do Instrumento de Contrato a ser celebrado com a vencedora do certame constitui 
o Anexo III do Edital. 
12.1.2. A prestação do serviço terá início a partir da assinatura do Instrumento de Contrato. 

12.1.3. Se, por ocasião da assinatura do Instrumento de Contrato, as certidões de regularidade de 
débito da Adjudicatária perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e as Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, relativa ao 
domicílio ou à sede da licitante e Justiça Trabalhista (CNDT) estiverem com os prazos de validade 
vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 

obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
12.1.4. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária 
será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de 
que trata o subitem anterior, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de 
validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
12.2. Homologado o resultado e adjudicado o objeto da licitação, a vencedora terá o prazo de 05 
(cinco) dias corridos, a contar da data da convocação, para comparecer ao Departamento de 
Licitações, situada na Praça Dr. Mario Ribeiro da Silva, nº 14, 2º andar, CEP 17490-090, Centro, para 
assinar o Instrumento de Contrato. Referido prazo poderá ser prorrogado a critério do Município de 
Piratininga - Estado de São Paulo. 
12.3. O não cumprimento tempestivo da obrigação estabelecida no item 12.2 ou a não 
apresentação dos documentos indicados no subitem 12.1.3 caracterizam o descumprimento total 
da obrigação assumida, nos termos do artigo 81 da Lei Geral de Licitações, sujeitando a 
adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas e à aplicação de multa, observado o disposto 
neste Edital e Clausula Onze da Minuta do Contrato Anexo III. 
12.4. Na hipótese prevista no item 12.3 fica facultado à Administração transferir a adjudicação aos 
demais participantes, nos termos do artigo 64, §2º da Lei Geral de Licitações. 

 
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 
13.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação em 
consonância com o disposto no artigo. 47 do “Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte” modificado pela Lei Complementar 147. 

 
14. RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1. O aceite do objeto, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade, 
qualidade ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital, verificados 
posteriormente, garantindo-se a Administração as faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor); 
14.2. Independentemente do endereço de faturamento que sempre deverá ser PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO, CPJ 46.137.451/0001-76, IE: ISENTO, 
situada na Praça Dr. Mario Ribeiro da Silva, nº 14, 1º andar, CEP 17490-090, Centro. A entrega do 
objeto e recebimento será realizado nos termos do item 14.3 
14.3. O Setor de Educação será o competente para o recebimento e conferência dos produtos no 
ato da entrega, através de seu Coordenador ou por servidor designado. Na Coordenadoria  
Municipal de Educação. 
14.4. Os produtos serão recebidos no horário de 08:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, 
exceto feriados. 
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14.5. Os itens serão objeto de inspeção, em conformidade com o estabelecido no Item 1 do Termo 
de Referência anexo ao EDITAL. 

 
15. DA FORMA DE PAGAMENTO 
15.1. As condições de pagamento estão estabelecidas na Cláusula Oitava da Minuta do Contrato 
(Anexo III). 
15.1.1. No caso de dispensa do Instrumento de Contrato nos termos do art. 62, §4º da Lei geral de 
Licitações, o pagamento será realizado nos termos do item a seguir: 
15.2. O pagamento será efetuado posteriormente à data do protocolo da nota fiscal, atestada por 
quem de competência junto a Prefeitura, a qual não poderá conter erros, rasuras, ou outros motivos 
que não permita sua leitura e entendimentos corretos. Ocorrendo quaisquer dos fatos, esta deverá 
ser refeita e novamente entregue no Setor de Empenho, ficando certo que seu prazo de vencimento 
será também modificado, sendo válido a partir de sua nova apresentação; 

15.3. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, a 
Previdência Social e junto ao FGTS. 
15.4. O pagamento será efetuado após o atesto da realização dos serviços por funcionário indicado 
pelo contratante, processada segundo a legislação vigente; 
15.5. O pagamento será efetuado mediante crédito aberto ou transferência bancária em conta 
corrente da eventual contratada junto ao Banco indicado na proposta, ou por meio de ordem 
bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as condições 
estabelecidas no Edital. 
15.5.1. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a ocorrência de qualquer das hipóteses 
constantes no artigo 78 ensejará a rescisão, na forma definida no artigo 79, acarretando as 
consequências enumeradas no artigo 80, todos da Lei Geral de Licitações, sem prejuízo das 
penalidades a que aludem os artigos 86 a 88, do mesmo diploma legal. 
16.2. Pela inexecução total da obrigação, a CONTRATANTE rescindirá o contrato e poderá aplicar 
multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. 
16.3. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de até 10% 
(dez por cento) sobre o valor equivalente à obrigação inadimplida ou sobre o valor da adjudicação, 
esse último nos seguintes casos específicos: 
a) Não entrega de documentação exigida no Edital. 
b) Apresentação de declaração ou documentação falsa. 
c) Não manutenção da proposta. 
d) Comportamento inidôneo. 
e) Realização de fraude fiscal. 
16.3.1. Atrasos injustificados na execução do contrato: multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos 
por cento), calculada à base de juros compostos, sobre o valor da obrigação inadimplida, limitada 
a 20% (vinte por cento) do valor da obrigação. 
16.4. No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos transtornos, danos ou 
prejuízos à Administração, será aplicado ao licitante a sanção de suspensão temporária de participar 
em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 
16.5. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, prevista no art. 87, III da Lei Geral de Licitações acarreta ao punido a 
impossibilidade de participar de licitações e celebrar contratos com o órgão sancionador. 
16.6. Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será aplicada ao licitante a sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
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a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 
16.6.1. As sanções de que tratam os itens 16.1, 16.4 e 16.5 poderão ser aplicadas juntamente com 
as multas previstas na Lei Geral de Licitações e na Clausula Onze da Minuta do Contrato. 
16.7. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
16.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da CONTRATANTE, pela 
CONTRATADA, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em 
favor da CONTRATANTE, ou cobrados judicialmente. 
16.9. A aplicação de multas, bem como a rescisão do contrato, não impede que a CONTRATANTE 
aplique à CONTRATADA as demais sanções previstas em Leis. 
16.10. A aplicação das penalidades não impede a CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos 
prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 

17. RESCISÃO: 
17.1. O Município de Piratininga poderá rescindir o instrumento contratual nas hipóteses previstas 
nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações no que couber, além das previstas 
neste Edital. 

 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
18.2. Os casos omissos na Carta-Convite serão solucionados pela Comissão Julgadora de 
Licitação, com base na legislação vigente e aplicável ao caso. 
18.3. A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será feita mediante afixação no quadro de 
avisos da licitante e publicação no Diário Oficial do Estado para os atos que exigirem tal 
procedimento. 
18.4. Os Licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão fazê-lo 
no prazo determinado pela Comissão Julgadora, sob pena de desclassificação/inabilitação; 
18.5. São anexos indissociáveis da Carta-Convite: 
 Anexo I – Termo de Referência; 
 Anexo II – Modelo de Credenciamento; 
 Anexo III – Minuta do Instrumento de Contrato; 
 Anexo IV – Modelo de Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho e do 
Emprego (MTE); 
 Anexo V – Modelo de Declaração Assecuratória a Inexistência de Impedimento legal para 
Licitar ou Contratar com a Administração Pública; 
Anexo VI – Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
 Anexo VII – Modelo de proposta comercial; 
 Anexo VIII – Modelo de Declaração de ciência das implicações da existência de registro no 
Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados de Órgãos e Entidades do Estado de São Paulo; 
 Anexo IX –; Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte 
 Anexo X –; Declaração de Manifestação de Interesse de Participação no Certame. 
 Anexo XI –; Termo de Ciência e Notificação. 

 
19. DO FORO 
19.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Piratininga - Estado de São Paulo. 
 
Piratininga, 10 de dezembro de 2020. 

CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

CARTA-CONVITE Nº 019/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2020 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT BIBLIOTECA (OBRAS EDITORIAIS) PARA O ENSINO 
INFANTIL E PARA O ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

 
1. Descrição dos itens que compõem o objeto 

 

ITEM QTDE TÍTULO SELO AUTOR 

1.  5 DEDINHOS ANIMAIS 
Editora 
carochinha 

Silvana Salermo 

2.  5 A HORTA DE TICO, O OURICO 
Editora 
carochinha 

Silvana Salermo 

3.  5 ANIMAIS DO SAFARI 
Editora 
carochinha 

Desenvolvimento 
Carochinha Baby 

4.  5 ANIMAIS DA FAZENDA 
Editora 
carochinha 

Desenvolvimento 
Carochinha Baby 

5.  5 TROCANDO DE ROUPA 
Editora 
carochinha 

Desenvolvimento 
Carochinha Baby 

6.  5 HORA DE BRINCAR 
Editora 
carochinha 

Desenvolvimento 
Carochinha Baby 

7.  5 DESCOBRINDO OS OBJETOS 
Editora 
carochinha 

Desenvolvimento 
Carochinha Baby 

8.  5 HORA DO LANCHE 
Editora 
carochinha 

Desenvolvimento 
Carochinha Baby 

9.  5 MEU PRIMEIRO BICHONARIO 
Editora 
carochinha 

MARCO HALLER 

10.  5 O ABRACO PERFEITO 
Editora 
carochinha 

Joanna Walsh 

11.  5 O MELHOR BEIJO DO MUNDO 
Editora 
carochinha 

Joanna Walsh 

12.  5 CAIO USA O TRONINHO 
Editora 
carochinha 

TERESA 
PORCELLA 

13.  5 O LIVRO GATO 
Editora 
carochinha 

SILVIA BORANDO 

14.  5 MEU PRIMEIRO LIVRO DE IOGA 
Editora 
carochinha 

CHRISTIANE 
ENGEL 

15.  5 TAO GRANDE 
Editora 
carochinha 

CATARINA SOBRAL 

16.  5 DESCOBRINDO O XINGU 
Editora 
carochinha 

MARCO HALLER 

17.  5 BLU E BERTA 
Editora 
carochinha 

FERNANDO NUNO 

18.  5 
O BUFALO QUE SO QUERI 
ABRACO 

Editora 
carochinha 

THAIS LAHAM 
MORELLO 

19.  5 
O MACACO TOCADOR DE 
VIOLAO 

Editora 
carochinha 

MARCO HALLER 

20.  5 CECI  
Editora 
carochinha 

FERNANDO MELLO 
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21.  5 O LEAO DA NEVE 
Editora 
carochinha 

JIM HELMORE 

22.  5 O MUNDO DE NINO 
Editora 
carochinha 

ANN CATHRIN 
RAAB 

23.  5 CAIO VAI A BIBLIOTECA 
Editora 
carochinha 

LIESBERT 
SLEGERS 

24.  5 
UM MUNDO CHAMADO 
ALFABETO 

Editora 
carochinha 

MARCO HALLER 

25.  5 PALAVRAS SAPECAS 
Editora 
carochinha 

Katia Canton 

26.  5 GATO PRETO, GATA BRANCA 
Editora 
carochinha 

SILVIA BORANDO 

27.  5 ATUM, O GATO GRATO 
Editora 
carochinha 

THAIS LAHAM 
MORELLO 

28.  5 
ATUM, O GATO GRATO CAI NO 
MUNDO 

Editora 
carochinha 

THAIS LAHAM 
MORELLO 

29.  5 
ATUM, O GATO GRATO FAZ UM 
SOM 

Editora 
carochinha 

THAIS LAHAM 
MORELLO 

30.  5 ERNESTO 
Cia das 
Letrinhas 

Blandina Franco 

31.  5 O MURO NO MEIO DO LIVRO 
Cia das 
Letrinhas 

John Agee 

32.  5  A RAIVA 
Cia das 
Letrinhas 

Blandina Franco 

33.  5 BEM LÁ NO ALTO 
Cia das 
Letrinhas 

Susanne Straber 

34.  5 AMORAS 
Cia das 
Letrinhas 

Emicida 

35.  5 
EU NÃO ACHO DE JEITO 
NENHUM 

Cia das 
Letrinhas 

Blandina Franco 

36.  5 OS VIZINHOS 
Cia das 
Letrinhas 

Einat Tsarfati 

37.  5 ROBINSON 
Cia das 
Letrinhas 

Peter Sis 

38.  5 
CANTIGAS POR UM PASSARINHO 
A TOA 

Cia das 
Letrinhas 

Manoel de Barros 

39.  5 O CARTEIRO CHEGOU 
Cia das 
Letrinhas 

Allan Ahlberg 

40.  5 CHICO BENTO 7 ANOS 
Cia das 
Letrinhas 

Mauricio de Souza 

41.  5 DIÁRIO DE UMA ARANHA 
Cia das 
Letrinhas 

Doreen Cronin harry 
Bliss 

42.  5 A ELEIÇÃO DOS BICHOS 
Cia das 
Letrinhas 

Larissa Ribeiro 

43.  5 FABRIQUETA ABECEDARIO 
Cia das 
Letrinhas 

Katia Canton 

44.  5 MALALA E SEU LÁPIS MÁGICO 
Cia das 
Letrinhas 

Malala Yousafzai 

45.  5 PÉ DE PILÃO 
Cia das 
Letrinhas 

Mario Quintana 

46.  5 GATOLA DA CARTOLA 
Cia das 
Letrinhas 

Dr Seuss 

47.  5 A MENINA DOS LIVROS 
Cia das 
Letrinhas 

Oliver Jeffers 

48.  5 COISAS QUE EU QUERIA SER 
Cia das 
Letrinhas 

Arthur Nestrovski 

49.  5 SAPO BOCARRAO, O 
Cia das 
Letrinhas 

Keith Faulkner 
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50.  5 DUDU E A CAIXA 
Cia das 
Letrinhas 

Stela Greco Loducca 

51.  5 DUDU E O PLASTICO BOLHA 
Cia das 
Letrinhas 

Stela Greco Loducca 

52.  5 E UM LIVRINHO 
Cia das 
Letrinhas 

Lane Smith 

53.  5 ESCONDE-ESCONDE NA ESCOLA 
Cia das 
Letrinhas 

Claudia Bielinsky 

54.  5 LIVRO CLAP 
Cia das 
Letrinhas 

Madalena Matoso 

55.  5 LULU 
Cia das 
Letrinhas 

Camilla Reid 

56.  5 A NOITE, A CAMINHO DE CASA 
Cia das 
Letrinhas 

Giovanna Zoboli 

57.  5 CALDEIRAO DE POEMAS 2, UM 
Cia das 
Letrinhas 

Tatiana Belinky 

58.  5 CASA, A 
Cia das 
Letrinhas 

Vinicius de Moraes 

59.  5 BRASILEIRINHOS (BROCHURA) 
Cia das 
Letrinhas 

Lalau 

60.  5 
CANARINHO, CACHORRAO E A 
TIGELA DE RACAO 

Cia das 
Letrinhas 

Sylvia Orthof 

61.  5 DE CABECA PRA BAIXO 
Cia das 
Letrinhas 

Ricardo da Cunha 
Lima 

62.  5 ELEFANTES NAO DANCAM 
Cia das 
Letrinhas 

Mo Willems 

63.  5 ERNESTO 
Cia das 
Letrinhas 

Blandina Franco 

64.  5 TELEFONE SEM FIO 
Cia das 
Letrinhas 

Ilan Brenman 

65.  5 O MURO NO MEIO DO LIVRO 
Cia das 
Letrinhas 

John Agee 

66.  5 SELVAGEM 
Cia das 
Letrinhas 

Emily Hughes 

67.  5 A RAIVA 
Cia das 
Letrinhas 

Blandina Franco 

68.  5 BEM LÁ NO ALTO 
Cia das 
Letrinhas 

Susanne Straber 

69.  5 VOVÔ VERDE 
Cia das 
Letrinhas 

Lane Smith 

70.  5 SAUDADE 
Cia das 
Letrinhas 

Cláudia Hochman 

71.  5 QUEM SOU EU 
Cia das 
Letrinhas 

Silvia Zatz 

72.  5 PAI, NÃO FUI EU! 
Cia das 
Letrinhas 

Ilan Brenman 

73.  6 ESTE É O LOBO 
Cia das 
Letras 

Alexandre rampazo 

74.  6 
CANTIGAS POR UM PASSARINHO 
A TOA 

Cia das 
letras 

Manoel de Barros 

75.  6 
AVENTURAS DE PEDRO 
COELHO, AS 

Cia das 
letras 

Beatrix Potter 

76.  6 CARTEIRO CHEGOU, O 
Cia das 
letras 

Allan Ahlberg 

77.  6 CHICO BENTO 7 ANOS 
Cia das 
letras 

Mauricio de Sousa 

78.  6 DIARIO DE UMA ARANHA 
Cia das 
letras 

Doreen Cronin / 
Harry Bliss 
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79.  6 ELEICAO DOS BICHOS, A 
Cia das 
letras 

Larissa Ribeiro 

80.  6 FABRIQUETA ABECEDARIO 
Cia das 
letras 

Katia Canton 

81.  6 
FANTASTICAS AVENTURAS DA 
VOVO MODERNA, AS 

Cia das 
letras 

Marta Lagarta 

82.  6 GATO E O ESCURO, O 
Cia das 
letras 

Mia Couto 

83.  6 MALALA E SEU LAPIS MAGICO 
Cia das 
letras 

Malala Yousafzai 

84.  6 DIREITOS DO PEQUENO LEITOR 
Cia das 
letras 

Patricia Auerbach 

85.  6 PE DE PILAO 
Cia das 
letras 

Mario Quintana 

86.  6 
GATOLA DA CARTOLA, O - 
BROCHURA 

Cia das 
letras 

Dr. Seuss 

87.  6 HORTON CHOCA O OVO 
Cia das 
letras 

Dr. Seuss 

88.  6 MORTINA 
Cia das 
letras 

Barbara Cantini 

89.  6 MERCADO DOS GOBLINS, O 
Cia das 
letras 

Christina Rossetti 

90.  6 
SILVESTER E A PEDRINHA 
MAGICA 

Cia das 
letras 

William Steig 

91.  6 A MENINA DOS LIVROS 
Cia das 
letras 

Oliver Jeffers 

92.  6 CHAKCHUCA DESAPARECEU 
Cia das 
letras 

Galia Oz 

93.  6 
CHAPEUZINHOS COLORIDOS 
(NOVA EDICAO LETRINHAS) 

Cia das 
letras 

José Roberto Torero 

94.  6 
CIDADE QUE DERROTOU A 
GUERRA, A 

Cia das 
letras 

Antonis 
Papatheodoulou 

95.  6 CIRCO DO AMANHA, O 
Cia das 
letras 

Lilia Moritz Schwarcz 

96.  6 COISAS QUE EU QUERIA SER 
Cia das 
letras 

Arthur Nestrovski 

97.  6 CONTO DO CARPINTEIRO, O 
Cia das 
letras 

Iban Barrenetxea 

98.  6 
LEOCADIO, O LEAO QUE 
MANDAVA BALA 

Cia das 
letras 

Shel Silverstein 

99.  6 LIVRO DOS MEDOS, O 
Cia das 
letras 

Heloisa Prieto 

100.  6 SABADAO JOIA 
Cia das 
letras 

Flavio de Souza 

101.  6 
TURMA DA MONICA EM: OS 
AZUIS 

Cia das 
letras 

Mauricio de Sousa 

102.  6 
VAMOS DAR A VOLTA AO 
MUNDO? 

Cia das 
letras 

Marina Klink 

103.  6 PARLA  PALAVRA 
Cia das 
letras 

Rogério Trentini 

104.  6 
PIPPI NOS MARES DO SUL 
(NOVA EDIÇAO) 

Cia das 
letras 

Astrid Lindgren 

105.  6 
PRINCESA QUE ESCOLHIA, A 
(EDICAO LETRINHAS) 

Cia das 
letras 

Ana Maria Machado 

106.  6 BRANCO, BELO E CINDERELO 
Cia das 
letras 

José Roberto Torero 

107.  6 NASRUDIN 
Cia das 
letras 

Regina Machado 
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108.  6 ESTRANHA MADAME MIZU, A 
Cia das 
letras 

Thierry Lenain 

109.  6 FELIZ ANIVERSARIO 
Cia das 
letras 

Reginaldo Prandi 

110.  6 HISTORIA DE MIX MAX E MEX 
Cia das 
letras 

Luis Sepúlveda 

111.  6 
HISTORIAS A BRASILEIRA - VOL. 
2 

Cia das 
letras 

Ana Maria Machado 

112.  6 HISTORIAS DE ANTIGAMENTE 
Cia das 
letras 

Patricia Auerbach 

113.  6 KARLSSON NO TELHADO 
Cia das 
letras 

Astrid Lindgren 

114.  6 LAGO SECOU, O 
Cia das 
letras 

Anthony Doyle 

115.  6 
GATO MALHADO E A ANDORINHA 
SINHA, O 

Cia das 
letras 

Jorge Amado 

116.  6 
GUERRA DO PAO COM 
MANTEIGA, A 

Cia das 
letras 

Dr. Seuss 

117.  6 
CAIXAO RASTEJANTE E OUTRAS 
ASSOMBRACOES DE FAMILIA, O 

Cia das 
letras 

Angela-Lago 

118.  6 
IMPROVAVEIS AVENTURAS DE 
MABEL JONES, AS 

Cia das 
letras 

Will Mabbitt 

119.  6 BANDEIRA DE SAO JOAO 
Cia das 
letras 

Ronaldo Correia de 
Brito 

120.  6 TERREMOTA 
Cia das 
letras 

Marcelo Romagnoli 

121.  6 CASO GIRASSOL, O 
Cia das 
letras 

Hergé 

122.  6 AÇUCENA: A BORBOLETA AZUL SOWILO 
Josué Franco/Josué 
Franco 

123.  6 ADIVINHA SÓ! SOWILO 
Adriano 
Messias/Jefferson 
Galdino 

124.  6 ALEIJADINHO - DOM DAS ARTES SOWILO Canato/Canato 

125.  6 AMARELINDO SOWILO 
Adriano 
Messias/Elma 

126.  6 APERTOS DE BERTULINA, OS SOWILO 
Frederico 
Moreira/Jefferson 
Galdino 

127.  6 ARARÊ: FILHO DO SOL E DA LUA SOWILO 
Jefferson 
Galdino/Jefferson 
Galdino 

128.  6 
ARUJÁ: SERRA DOS RAYOS: 
LENDA TUPI 

SOWILO 
João G. 
Machado/Simone 
Matias 

129.  6 
AUTOBIOGRAFIA DE UM 
BICHORRO 

SOWILO 
Miriam 
Portela/Simone 
Matias 

130.  6 BELA WIKA YAWUWU, A SOWILO 
Neuza Lozano 
Peres/Gabriela 
Guenther 

131.  6 BEM-ME-QUER SOWILO 
Ducarmo 
Paes/Jefferson 
Galdino 

132.  6 BOM-DIA, BELA! SOWILO 
Jefferson 
Galdino/Jefferson 
Galdino 
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133.  6 
BULLYING: VAMOS MUDAR DE 
ATITUDE! 

SOWILO 
Jefferson 
Galdino/Jefferson 
Galdino 

134.  6 CADÊ O MONSTRO SOWILO 
Adriano 
Messias/Martin 
Moron 

135.  6 CASTELO LAMPEJANTE, O SOWILO 
Frederico 
Moreira/Nireuda 
Longobardi 

136.  6 
CEM PINGUINS OU SEM 
PINGUINS 

SOWILO 
Adriano 
Messias/Jefferson 
Galdino 

137.  6 
CIDADE DOS SAPOS - UMA 
CIDADE SUSTENTÁVEL, A 

SOWILO 
Ana 
Suzuki/Jefferson 
Galdino 

138.  6 
CISNE MÁGICO, O: O VALOR DO 
DESPRENDIMENTO 

SOWILO 
Adriano 
Messias/Jefferson 
Galdino 

139.  6 
COMADRE FULOZINHA E A 
MAGIA DE TYBA, A 

SOWILO 
Amara 
Hartmann/Jefferson 
Galdino 

140.  6 COMO SURGE A VIDA SOWILO 
Jefferson 
Galdino/Sergio 
Magno 

141.  6 CONTOS DE SAPOS SOWILO 
Helter Bochi/Glair 
Arruda 

142.  6 COR DA ZEBRA, A SOWILO 
Hilton James 
Kutscka/Ana Terra 

143.  6 
CURUPIRA: O PROTETOR DAS 
FLORESTAS 

SOWILO 

Ponto de Cultura 
Unimultiplicidade  
(Organizador) 
Jefferson Galdino 
(Ilustrador)  

144.  6 DO FUNDO DO CORAÇÃO SOWILO 
Jefferson 
Galdino/Jefferson 
Galdino 

145.  6 
DRAGÃO TERNURINHA, ROSA 
DOS VENTOS, SOPRO DO 
NORTE E FLOR DO SUL, O 

SOWILO 
Adriano 
Messias/Glair Arruda 

146.  6 ETA, MUNDO CÃO SOWILO 
Adriano 
Messias/Mariano 
Martin 

147.  6 EU VI O SACI SOWILO 
Jose Carlos 
Pontes/Glair Arruda 

148.  6 FAMÍLIA DIFERENTE, UMA SOWILO 
Josué Franco/Josué 
Franco 

149.  6 
FLORESTA PRA LÁ DE 
ENCANTADA, UMA 

SOWILO 
Sandra Regina 
Felix/Jefferson 
Galdino 

150.  6 FUBAZINHO SOWILO 
Ducarmo 
Paes/Jefferson 
Galdino 

151.  6 
FUGA DAS ÁGUAS: A HISTÓRIA 
DA ESCASSEZ, A 

SOWILO 
Ana 
Suzuki/Jefferson 
Galdino 
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152.  6 
GAFANHOTO, A MENINA E A 
FLOR, O 

SOWILO 
Adriano 
Messias/Victor 
Tavares 

153.  6 GALILEU E LAGARTINA SOWILO 
Jefferson 
Galdino/Jefferson 
Galdino 

154.  6 
GALINHA BILÓ E O GALO COCÓ, 
A 

SOWILO 
Neuza Lozano 
Peres/Simone 
Matias 

155.  6 
GALINHEIRO DO BARTOLOMEU, 
O 

SOWILO Christina Dias/Elma 

156.  6 
GRALHA-AZUL: A AVE QUE 
PLANTA ÁRVORES 

SOWILO 

Ponto de Cultura 
Unimultiplicidade  
(Organizador) 
Claudio Tucci 
(Ilustrador)  

157.  6 HISTÓRIA PARA UM BOI DORMIR SOWILO 
Raquel 
Prestes/Bruna 
Lubambo 

158.  6 JACARÉ RABICÓ, O SOWILO 
Ducarmo 
Paes/Mariano Martín 

159.  6 JOANINHA ENROLADINHA, A SOWILO 
Ducarmo 
Paes/Mariano Martín 

160.  6 JURUTAÍ E A LUA, O SOWILO 

Ponto de Cultura 
Unimultiplicidade  
(Organizador) 
Viviane P. B. 
Zimmermann 
(Ilustradora)  

161.  6 LENDA DA COBRA NORATO, A SOWILO 

Ponto de Cultura 
Unimultiplicidade  
(Organizador) - 
Evandro Schiavone 
(Ilustrador)  

162.  6 LENDA DO NOVO MUNDO SOWILO 

Ponto de Cultura 
Unimultiplicidade  
(Organizador) e 
Evandro Schiavone 
(Ilustrador)  

163.  6 LEONARDO - DOM DAS ARTES SOWILO Canato/Canato 

164.  6 
LIBÉLULA E O MACACO, A: O 
VALOR DA PAZ 

SOWILO 
Adriano 
Messias/Jefferson 
Galdino 

165.  6 
LIMERIQUES PARA PINTURAS: 
DA PAZ 

SOWILO 
Tatiana Belinky/Da 
Paz 

166.  6 
LIMERIQUES PARA PINTURAS: 
DALMAU 

SOWILO 
Tatiana 
Belinky/Dalmau 

167.  6 
LIMERIQUES PARA PINTURAS: 
ROMERO BRITTO 

SOWILO 
Zaé Junior/Romero 
Britto 

168.  6 LINDUCA, A GALINHA MALUCA SOWILO 
Adriano 
Messias/Carolina 
Londono 

169.  6 LOUCA POR BICHOS SOWILO 
Miriam 
Portela/Gustavo 
Rosa 

170.  6 
LUCRÉCIA, A BRUXINHA QUE 
QUERIA SER SEREIA 

SOWILO 
Miriam 
Portela/Jefferson 
Galdino 
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171.  6 
MAIS AVENTURAS DO MENINO 
COM MONSTROS NOS DEDOS 

SOWILO 
Almir Correia/Victor 
Tavares 

172.  6 MANIA DE GEOMETRIA SOWILO 

Ducarmo 
Paes/Jefferson 
Galdino e Josué 
Franco 

173.  6 MARIETA QUER FALAR SOWILO 
Ducarmo 
Paes/Cristina Rossi 

174.  6 
MENINA QUE MORDIA 
ESTRELAS, A 

SOWILO 
Miriam 
Portela/Rafaela Luar 

175.  6 
MENINO COM MONSTROS NOS 
DEDOS, O 

SOWILO 
Almir Correia/Victor 
Tavares 

176.  6 
MENINO QUE AMAVA O 
PASSUPRETO, O 

SOWILO 
Adriano 
Messias/Bruno 
Gomes 

177.  6 
MENINO QUE VIROU UM 
DEDINHO, O 

SOWILO 

DINARA DE LUNA 
PEDROSA 
FERNANDES/JEFF
ERSON GALDINO 

178.  6 
MEU GUARDA-CHUVA TEVE UMA 
IDEIA 

SOWILO 
Adriano 
Messias/Canato 

179.  6 
MINHA FAMÍLIA NÃO PARA DE 
CRESCER 

SOWILO 
Miriam 
Portela/Marco Carillo 

180.  6 MINHA TIA FAZ DOCE NO TACHO SOWILO 
Adriano 
Messias/Rubem 
Filho 

181.  6 MINHOCA ESPERTA, A SOWILO 
Ducarmo 
Paes/Mariano Martín 

182.  6 
MONSTRO (NEM TÃO 
MONSTRUOSO) E O MENINO 
JOÃO, O 

SOWILO João Pinheiro 

183.  6 MONSTRO DEBAIXO DA CAMA, O SOWILO 
Adriano 
Messias/Rubem 
Filho 

184.  6 MONSTROS MONSTRENGOS SOWILO 
Almir 
Correia/Jefferson 
Galdino 

185.  6 NA BOCA DO LOBO SOWILO 
Adriano 
Messias/Martin 
Moron 

186.  6 ONDAS, AS SOWILO 
Daisy 
Camargo/Jefferson 
Galdino 

187.  6 
ONDE BATE O CORAÇÃO DO 
MUNDO 

SOWILO 
Miriam 
Portela/Canato 

188.  6 OVELHA RAQUEL SOWILO 
Raquel 
Prestes/Jefferson 
Galdino 

189.  6 OVO NOVO SOWILO 
Heliana 
Turquino/João 
Pinheiro 

190.  6 
PÃO DOCE ACABOU MAIS AINDA 
TEM SONHO, O 

SOWILO 
Adriano 
Messias/Victor 
Tavares 

191.  6 PAPAGAIO! SOWILO 
Adriano 
Messias/MARIANO 
MARTIN 

192.  6 PERALTA, O SOWILO 
Jefferson 
Galdino/Jefferson 
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Galdino 

193.  6 PESSOINHA SOWILO 
Adriano 
Messias/Martin 
Moron 

194.  6 
PLANETA DAS BOLINHAS 
VOADORAS, O 

SOWILO 
Thaís Rocha/Sandra 
Regina Felix 

195.  6 POEMAS MALANDRINHOS SOWILO 
Almir Correia/Victor 
Tavares 

196.  6 POEMINHAS SONHADORES SOWILO 
Ducarmo 
Paes/Suzete Armani 

197.  6 
PRINCESA DA LUA, A - O VALOR 
DA GENEROSIDADE 

SOWILO 
Adriano 
Messias/Jefferson 
Galdino 

198.  6 PULGA FILOMENA, A SOWILO 
Neuza Lozano 
Peres/Ana Terra 

199.  6 QUE BAGUNÇA É ESSA? SOWILO 
Miriam Portela/Victor 
Tavares 

200.  6 QUE DIFICULDADE! SOWILO 
Simone Oliveira 
Santos/Jefferson 
Galdino  

201.  6 QUE ESPERAR?, O SOWILO Maria Silvia Orlovas 

202.  6 
QUEM DISSE QUE EU NÃO 
EXISTO? 

SOWILO 
Miriam Portela/Glair 
Arruda 

203.  6 QUEM É ELA? SOWILO 
Ulisses 
Tavares/Elma 

204.  6 QUEM PODE MAIS? SOWILO Miriam Portela/Elma 

205.  6 QUEM QUER MATAR O TEMPO? SOWILO 
Miriam Portela/Victor 
Tavares 

206.  6 QUEM ROUBOU O DIA? SOWILO 
Miriam 
Portela/Simone 
Matias 

207.  6 QUEM TE VIU QUEM TE VÊ SOWILO 
Ducarmo 
Paes/Simone Matias 

208.  6 RAINHA DA COCADA PRETA, A SOWILO 
Miriam 
Portela/Jefferson 
Galdino 

209.  6 SAPECA, O SOWILO 
Jefferson 
Galdino/Jefferson 
Galdino 

210.  6 SÓ SE VOCÊ PROMETER SOWILO 
Miriam Portela/Glair 
Arruda 

211.  6 SÓ SEI QUE NADA SEI SOWILO 
Neuza Lozano 
Peres/Sergio Magno 

212.  6 SOPRO DE LETRAS SOWILO 
Jefferson Galdino e 
Diego Pariota/Ana 
Terra 

213.  6 TATU MEDROSO, O SOWILO 
Ducarmo 
Paes/Mariano Martín 

214.  6 TRANÇA-RIMAS SOWILO 
Tatiana 
Belinky/Roberta 
Carvalho 

215.  6 
TRAVESSURAS DO SACI-
PERERÊ, AS 

SOWILO 

Ponto de Cultura 
Unimultiplicidade 
(Organizador)/ 
Jefferson Galdino 

216.  6 TUDO BEM ! OU NÃO? SOWILO 
Tatiana Belinky/Glair 
Arruda 
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217.  6 VAMOS BRINCAR? SOWILO 
Jefferson 
Galdino/Jefferson 
Galdino 

218.  6 VAMOS JOGAR? SOWILO 
Raquel 
Prestes/Jefferson 
Galdino 

219.  6 VELHA A FIAR, A SOWILO 
Sandra Regina Felix 
(ADAP)/Jefferson 
Galdino  

220.  6 
VELHA MAGRELA, A GATA 
FORNELA E OS ÓCULOS-
JANELA, A 

SOWILO Tatiana Busto Garcia 

221.  6 
VIRA-LATA COM MUITO 
ORGULHO! 

SOWILO 
Miriam Portela/Victor 
Tavares 

222.  6 XÔ FANTASMA SOWILO 
Neuza Lozano 
Peres/Jefferson 
Galdino 

 
 

 
   DAS ENTREGAS 

As entregas serão na COORDENADORIA DA EDUCAÇÃO. 

As entregas dos produtos serão acompanhadas e fiscalizadas pelos servidores designados pela 
Administração. 
Todos os produtos deverão ser de boa qualidade e satisfazer as especificações constantes neste 
Termo de Referência, em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda 
satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 
Caso algum produto tenha saído de linha, ou ainda, caso se faça opção pelo uso de material 
equivalente, deverá ser submetido à aprovação dos servidores designados para o recebimento, 
objetivando o mesmo padrão de qualidade. 
Constatadas irregularidades no objeto, O Município, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 
a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações deste Termo de 

Referência, determinando sua substituição; 

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 
As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento pela Detentora / Contratada da notificação, por escrito, mantido o preço inicialmente 

ofertado. 

A Detentora / Contratada deverá entregar o produto nos exatos termos constantes no edital e na 
proposta ofertada, principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca indicada durante 
o certame licitatório, sob pena de recusa de recebimento 

 
2. Das Sanções 
2.1. Em caso de descumprimento de alguma das cláusulas estabelecidas neste Termo de 
Referência, a eventual contratada estará sujeita às penalidades elencadas nos artigos 86 e 87 da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, sem prejuízo da rescisão contratual prevista no artigo 79 do 
mesmo diploma legal. 

 
3. Emissão da Nota Fiscal 
3.1. Para fins de emissão da nota fiscal/fatura, a futura contratada deverá observar o seguinte 
cadastro: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA, CNPJ 46.137.451/0001-76, situada a 
Praça Dr. Mario Ribeiro da Silva, 14 – CEP 17490-090 – Centro, Piratininga - Estado de São Paulo. 
3.2. O preço permanecerá fixo e irreajustável. 

PRAZO DE ENTREGA APÓS A SOLICITAÇÃO – 20 (VINTE) DIAS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 
Praça Dr. Mário Ribeiro da Silva, Nº. 14  

Fone: (14) 3265-9530 
CEP: 17490-090 – CNPJ 46.137.451/0001-76 – Piratininga – São Paulo 
site: www.piratininga.sp.gov.br - e-mail: licitacao@piratininga.sp.gov.br 

 

 

 
ANEXO II 

 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO. 
 

CARTA-CONVITE Nº 0xx/2020 
PROCESSO Nº 0xx/2020 

 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 
At. - Comissão Permanente de Licitações 

 
 
 

[INSERIR NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA], devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº [INSERIR NÚMERO DO CNPJ], com sede na [INSERIR ENDEREÇO DA SEDE], por intermédio 
de seu representante legal, o(a) senhor(a) [INSERIR NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE 
LEGAL], portador(a) da Cédula de Identidade RG nº [INSERIR NUMERO DO RG DO 
REPRESENTANTE LEGAL] e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº [INSERIR NÚMERO DO CPF DO 
REPRESENTANTE LEGAL] 
nomeia autoriza e credencia O Sr. [INSERIR NOME COMPLETO DO CREDENCIADO], portador(a) 
da Cédula de Identidade RG nº [INSERIR NUMERO DO RG DO CREDENCIADO] e inscrito(a) no 
CPF/MF sob o nº [INSERIR NÚMERO DO CPF DO CREDENCIADO], para agir como seu legítimo 
representante EM TODOS OS ATOS que devam ser praticados com relação à Carta-Convite nº 0     
/2020,  realizada 
pelo MUNICÍPIO DE PIRATININGA, podendo assinar toda e qualquer documentação, DESISTIR e 
INTERPOR RECURSO, receber comunicados, intimações, dentre outros necessários ao bom e fiel 
cumprimento deste encargo. 

E por ser a expressão da verdade, firma o 

presente. [CIDADE], [DIA] de [MÊS] de 2020. 
  _  _   
Responsável (nome/cargo/assinatura) 
Nome da Empresa 
(Nº do CNPJ da Empresa) 
Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 

 
Obs: Não sendo o outorgante sócio/proprietário deverá ser juntada procuração que demonstre 
poderes para tal ato. 
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ANEXO III 

 
MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE PIRATININGA 
E.... 

 
Minuta CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _   / _ 

 
AQUISIÇÃO DE KIT BIBLIOTECA (OBRAS EDITORIAIS) PARA O ENSINO INFANTIL E PARA O 
ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO,  QUE ENTRE SI FAZEM O
 MUNICÍPIO DE PIRATININGA E A EMPRESA_____________.
 PROCESSO Nº   _/   /   
Através do presente instrumento que entre si fazem o MUNICÍPIO DE PIRATININGA, 
CNPJ 46.137.451/0001-76, sito à Praça Dr. Mário Ribeiro da Silva, 14, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS, brasileiro, casado, 
Bacharel, portador da Cédula de Identidade com RG nº 22.415.690-1, inscrito na Secretaria da Receita 
Federal com CPF nº 145.798.658- 20, residente e domiciliado na Rua Anchieta, nº 55, Centro, na 
Cidade de Piratininga, do Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e  a empresa  , CNPJ nº 
  ,  estabelecida  na   _, a seguir denominada apenas CONTRATADA, 
representada neste ato por   , portador da Carteira de Identidade nº 
  e do CPF/MF nº _  , tendo em vista o constante e decidido no 
processo nº _  _, doravante   denominado   por   PROCESSO,   em   consequência   
da   Carta   Convite   nº      _/__, de 
         /     /_      , firmam o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e condições constantes no    
seu respectivo EDITAL, e as demais cláusulas constantes deste instrumento:, nos termos e sujeitas 
as partes às normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, à legislação específica e normas 
regulamentares, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO a AQUISIÇÃO DE KIT BIBLIOTECA (OBRAS 
EDITORIAIS) PARA O ENSINO INFANTIL E PARA O ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, conforme especificações e quantitativos a seguir discriminados, em 
conformidade com os anexos constantes do EDITAL. 

 
ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO 

1 1   

2 1   

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO: 
2.1. A licitação seguiu as normas aplicáveis pela Lei Geral de Licitações e Lei Complementar 147 
que alterou a Lei Complementar 123, propiciando certame exclusivo para MEs e EPPs. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: 
3.1. A forma de fornecimento será realizada mediante entrega parcelada dos produtos especificados. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA: 
4.1. DO PRAZO DE ENTREGA: 
4.1.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços à CONTRATANTE, IMEDIATAMENTE após 
a solicitação. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
5.1. Os serviços deverão ser executados obedecendo ao estabelecido no Anexo I – Termo de 

Referência – Memorial Descritivo. 

5.1.1. Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as normas estabelecidos 
pela ABNT(Associação Brasileira de Normas Técnica). 
5.2. Competirá à empreiteira fornecer mão de obra especializada para a execução do serviço, todo 
o ferramental, instalações provisórias, alimentação, maquinaria e aparelhamento adequado para a 
mais perfeita execução dos serviços contratados, bem como EPI (Equipamento de Proteção 
Individual), conforme Normas de Segurança e Medicina do Trabalho. 
5.3. Todos os materiais e ou equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, deverão ser de 
Primeira Qualidade ou Qualidade Extra, entendendo-se primeira qualidade e qualidade extra, o nível 
de qualidade mais elevado da linha do material e ou equipamento a ser utilizado, satisfazer as 
especificações da ABNT, do INMETRO, e devidamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO. A 
fiscalização deverá ter livre acesso a todos os almoxarifados de materiais, equipamentos, 
ferramentas, etc., para acompanhar os trabalhos e conferir marcas, modelos, especificações, 
prazos de validade, etc. 
5.4. A prestação de serviços poderá ser solicitada para realização em horário diurno e noturno, a fim 
de causar menor impacto possível no trânsito 
5.5. A CONTRATADA deverá prestar os serviços imediatamente após a assinatura do contrato 
administrativo. 
5.6. As informações dos locais a serem executados os serviços serão fornecidas à CONTRATADA, 
que deverá atender às especificações contidas no Termo de Referência Anexo I do Edital. 
5.7. Os serviços prestados serão objeto de inspeção, em conformidade com o estabelecido no Item 
1.1 e 1.2 do Termo de Referência anexo ao EDITAL. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
6.1. A CONTRATADA será responsável por quaisquer ônus decorrentes da execução do objeto do 
presente CONTRATO, inclusive despesas com viagens e hospedagens porventura necessárias à 
execução do mesmo. 
6.2. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente CONTRATO. 
6.3. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do presente CONTRATO, caso se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais utilizados. 
6.4. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e por todas as demais despesas resultantes da execução do presente CONTRATO. 
6.5. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às especificações. 
6.6. A CONTRATADA deverá manter atualizados durante toda a execução do CONTRATO, os 
comprovantes de regularidade perante a Previdência Social, FGTS e Fazenda Nacional. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PERÍODO DE GARANTIA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
7.1. DO PERÍODO DE GARANTIA: 
7.1.1. O período de garantia dos produtos obedecerá a legislação vigente. 
7.2. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
7.2.1. A vigência do presente CONTRATO será a partir data de sua assinatura, até o término que 
ocorrerá em 30/06/2021. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE: 
8.1. DO PREÇO: 
8.1.1.O Valor Total do presente Contrato é de R$  _ ( _  _ ); 
8.1.2. No preço cotado e contratado já estão incluídos: impostos, contribuições, taxas, frete, 
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transporte e, se houver, seguro, bem como todos os demais encargos incidentes. 

 

DO PAGAMENTO: 

8.1.1 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pelo recebimento do bem ou 
serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias da apresentação para atestar o cumprimento 
pela empresa das obrigações contratuais. 
8.1.1.1 A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada nos autos do 
processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 
8.2.2. O pagamento será efetuado nos seguintes prazos, de acordo com o valor da despesa: 
8.2.2.1. Despesa maior que R$ 8.000,00: até 30 dias contados do atesto na nota fiscal/fatura pelo 
responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 
8.2.2.2. Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00, de acordo com o §3º do art. 5º da Lei nº. 
8.666/93: até o 5º (quinto) dia útil contado da apresentação da nota fiscal/fatura. 
8.2.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em 
conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com 
código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Edital. 
8.2.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 
8.2.5. A CONTRATADA, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota 
fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF nº 
480, de 15/12/2004 (substituído pelo Anexo IV constante da IN RFB n° 791, de 10 de dezembro de 
2007). Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e contribuições, de acordo com a 
referida Instrução. 
8.2.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e 
reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem 8.2.1, que recomeçará 
a ser contado integralmente a partir de sua reapresentação. 
8.2.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, a 
Previdência Social e junto ao FGTS. 
8.2.7.1. O pagamento será efetuado após o atesto da realização dos serviços por funcionário 
indicado pelo contratante, processada segundo a legislação vigente; 
8.2.8. A atualização financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela 
Administração, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
É devida desde a data limite fixada no CONTRATO para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. 
8.2.8.1. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados 
com utilização da seguinte fórmula: 
EM = N x VP x I 

 
Onde: 

 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 
da parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX/100) 

365 
TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

 
8.2. DO REAJUSTE: 
8.2.1 O valor inicial cotado e contratado será fixo e irreajustável. 
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CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente CONTRATO, correrão à conta 
dos recursos específicos consignados no Orçamento do Município. Correrá à conta a seguir 
especificada: 

FICHA 
FONTE DE 

RECURSOS 
PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DA DESPESA 

    

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL 
10.1. Não será exigida garantia nos termos do Edital. 

 
CLÁUSULA ONZE – DAS PENALIDADES: 
11.1. As penalidades as quais ficam sujeitas a CONTRATADA, em caso de inadimplência, são as 
seguintes: 
11.1.1. Advertência; 
11.1.2. Multa; e 
11.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a União 
pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
11.2. Este Município utiliza nas aplicações de multa os seguintes parâmetros: 
11.2.1. Nas inexecuções totais: multa indenizatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do contrato. 
11.2.2. Nas inexecuções parciais: multa indenizatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
equivalente à obrigação inadimplida ou sobre o valor da adjudicação, esse último nos seguintes 
casos específicos: 
a) Não entrega de documentação exigida no Edital. 
b) Apresentação de declaração ou documentação falsa. 
c) Não manutenção da proposta. 
d) Comportamento inidôneo. 
e) Realização de fraude fiscal. 
11.2.3. Atrasos injustificados na execução do contrato: multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos 
por cento), calculada à base de juros compostos, sobre o valor da obrigação inadimplida, limitada 
a 20% (vinte por cento) do valor da obrigação. 
11.3. O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
da intimação. 
11.4. Para efeito de aplicação de multas, o valor total corresponde ao valor descrito no subitem 8.1.3. 
da Cláusula Oitava do presente CONTRATO. 
11.5. O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte da CONTRATADA, 
sujeitá- la-á, também, às penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DOZE – DA RESCISÃO: 
12.1. A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições 
estabelecidas no presente CONTRATO, assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por 
rescindido, mediante notificação, através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com 
prova de recebimento, ficando a critério da CONTRATANTE declarar rescindido o presente 
CONTRATO nos termos desta Cláusula e/ou aplicar as multas previstas neste CONTRATO e as 
demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
12.2. O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos motivos previstos 
no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
12.3. No caso de rescisão por razões de interesse público, a CONTRATANTE enviará à 
CONTRATADA, aviso prévio, com antecedência de 10 (dez) dias. 
12.4. A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos casos previstos nos Incisos IX, X e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 12.5. Em 
qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO: 
13.1. A CONTRATANTE fiscalizará como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse o exato e fiel 
cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente CONTRATO. 

 
CLÁSULA QUATORZE – DA PUBLICAÇÃO: 
14.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei nº 
8.666/93, o presente CONTRATO será publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, na forma 
de extrato. 

 
CLÁUSULA QUINZE – DO FORO: 
15.1 Para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO ou de sua execução, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será competente o FORO DA COMARCA 
DE PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 
E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o presente CONTRATO, em 03 (três) vias de 
igual forma e teor. 

 
Piratininga, _  _ de _  de 2020. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

 
 

  _  _   

CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS 

Prefeito Municipal 

CONTRATADO: xxxxxxxxxxxxxx. 
 
 

  _  _   

xxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

Testemunhas: 
 
 

  _     _  _ 
 

Nome: __________________________ 

RG nº: _________________________ 

CPF nº:   

Nome:   

RG nº:  _ 

CPF nº:    
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO E 

EMPREGO (MTE) 
CARTA-CONVITE Nº 0XX/2020 
PROCESSO Nº 0XX/2020 

 
[INSERIR NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA], devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº [INSERIR NÚMERO DO CNPJ], por intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a) 
[INSERIR NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador(a) da Cédula de 
Identidade RG nº [INSERIR NUMERO DO RG DO REPRESENTANTE LEGAL] e inscrito(a) no 
CPF/MF sob o nº [INSERIR NÚMERO DO CPF DO REPRESENTANTE LEGAL], DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que se encontra em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho e Emprego e, no que se refere à observação do disposto 
no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
Observação: somente em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de 2020. 
  _  _   
Responsável (nome/cargo/assinatura) 
Nome da Empresa 
(Nº do CNPJ da Empresa) 
Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 

 
 

 
ANEXO V 

 
 

DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 
OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
CARTA-CONVITE Nº 0XX/2020 
PROCESSO Nº 0XX/2020 

 
[INSERIR NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA], devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº [INSERIR NÚMERO DO CNPJ], por intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a) 
[INSERIR NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador(a) da Cédula de 
Identidade RG nº [INSERIR NUMERO DO RG DO REPRESENTANTE LEGAL] e inscrito(a) no 
CPF/MF sob o nº [INSERIR NÚMERO DO CPF DO REPRESENTANTE LEGAL], DECLARA, sob 
as penas da lei, a 
inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. 

 
[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de 2020. 
  _  _   
Responsável (nome/cargo/assinatura) 
Nome da Empresa 
(Nº do CNPJ da Empresa) 
Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 CARTA-CONVITE Nº 0XX/2020 
PROCESSO Nº 0XX/2020 

 
[INSERIR NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA], devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº [INSERIR NÚMERO DO CNPJ], com sede na [INSERIR ENDEREÇO DA SEDE], por intermédio 
de seu representante legal, o(a) senhor(a) [INSERIR NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE 
LEGAL], portador(a) da Cédula de Identidade RG nº [INSERIR NUMERO DO RG DO 
REPRESENTANTE LEGAL] e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº [INSERIR NÚMERO DO CPF 
DO REPRESENTANTE LEGAL], DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos e que, até a presente data, inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no certame Carta-Convite nº xx/2020, realizado pelo MUNICÍPIO 
DE PIRATININGA - ESTADO DE SÃO PAULO, bem como está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 
 

[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de 2020. 
  _  _   
Responsável (nome/cargo/assinatura) 
Nome da Empresa 
(Nº do CNPJ da Empresa) 
Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
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ANEXO VII 

 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(em papel timbrado da licitante) 

 
CARTA-CONVITE Nº 0xx/2020 
PROCESSO Nº 0xx/2020 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT BIBLIOTECA (OBRAS EDITORIAIS) PARA O ENSINO INFANTIL 

E PARA O ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

 
[NOME DA LICITANTE], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [●], situada
 na [RUA/AVENIDA/ALAMEDA/ESTRADA],   [BAIRRO],   CEP   [CEP],  [CIDADE],   
[ESTADO],   neste ato 
representada por/pelo(a) senhor(a) [●], portador(a) da Cédula de Identidade RG nº [●] e inscrito(a) 
no CPF/MF sob o nº [●], apresenta à Comissão Julgadora do Convite de numeração destacada 
supra sua proposta comercial para fins de participação no certame. 

 
ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 1      

2 1      

 
Descrever cada objeto que compõe o item, inclusive com indicação das marcas e preços 
(individualmente), ao final, somar todos os itens e estabelecer o montante do item em si. 
CONSTAR O PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
OBSERVAÇÕES PERTINENTES 
1) Os preços acima são finais e neles estão incluídos todas as despesas e custos diretos e indiretos, 
tais como, encargos sociais, transporte, mão-de-obra, equipamentos, assistência técnica, 
benefícios e despesas indiretas, tributos ou quaisquer outras incidências; 
2) A presente proposta é válida pelo período de 60 (sessenta) dias a contar da data máxima para 
sua apresentação; 
3) Estamos cientes de que os pagamentos seguirão as regras do Edital referente a esta Carta-

Convite. 
4) Os pagamentos deverão ser efetuados na Instituição financeira _ 
 S.A, AG  , CC  , CIDADE  em que somos correntistas. 
5) A titularidade da conta corrente informada está em nome da empresa. 

 
 
 

 
Responsável (nome/cargo/assinatura) 
Nome da Empresa 
(Nº do CNPJ da Empresa) 
Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
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ANEXO VIII 

 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE QUE O REGISTRO NO CADIN ESTADUAL SERÁ 
IMPEDITIVO PARA A CONTRATAÇÃO 

 
CARTA-CONVITE Nº 0xx/2020 
PROCESSO Nº 0xx/2020 

 
[INSERIR NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA], devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº [INSERIR NÚMERO DO CNPJ], por intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a) 
[INSERIR NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador(a) da Cédula de 
Identidade RG nº [INSERIR NUMERO DO RG DO REPRESENTANTE LEGAL] e inscrito(a) no 
CPF/MF sob o nº [INSERIR 
NÚMERO DO CPF DO REPRESENTANTE LEGAL], DECLARA, sob as penas da lei, ter ciência de 
que a existência de registro no Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais do Estado de São Paulo (“CADIN ESTADUAL”), exceto se suspenso. 

 
[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de 2020. 
  _  _   
Responsável (nome/cargo/assinatura) 
Nome da Empresa 
(Nº do CNPJ da Empresa) 
Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 

 
 

 
ANEXO IX 

 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
CARTA-CONVITE Nº 0xx/2020 
PROCESSO Nº 0xx/2020 

 
[INSERIR NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA], devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº [INSERIR NÚMERO DO CNPJ], por intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a) 
[INSERIR NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador(a) da Cédula de 
Identidade RG nº [INSERIR NUMERO DO RG DO REPRESENTANTE LEGAL] e inscrito(a) no 
CPF/MF sob o nº [INSERIR NÚMERO DO CPF DO REPRESENTANTE LEGAL], DECLARA, sob 
as penas da lei, que é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta, portanto, a exercer o 
direito da preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Carta-Convite nº 
xxxx/2020, realizado pela Prefeitura Municipal de Piratininga - Estado de São Paulo. 
[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de 2020. 
  _  _   
Responsável (nome/cargo/assinatura) 
Nome da Empresa 
(Nº do CNPJ da Empresa) 
Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
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ANEXO X 

 

TERMO DE RECEBIMENTO/RETIRADA DO EDITAL  

CARTA-CONVITE Nº 0xx/2020 
PROCESSO Nº 0xx/2020 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT BIBLIOTECA (OBRAS EDITORIAIS) PARA O ENSINO INFANTIL 
E PARA O ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

 
 

[INSERIR NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA], devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº [INSERIR NÚMERO DO CNPJ], por intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a) 
[INSERIR NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador(a) da Cédula de 
Identidade RG nº [INSERIR NUMERO DO RG DO REPRESENTANTE LEGAL] e inscrito(a) no 
CPF/MF sob o nº [INSERIR NÚMERO DO CPF DO REPRESENTANTE LEGAL] declara ter 
recebido o Edital referente à Carta-Convite 0xx/2020, impresso, completo, contendo todos os 
anexos. 

 
Local e data 

 

 
Responsável (nome/cargo/assinatura) 
Nome da Empresa 
(Nº do CNPJ da Empresa) 
Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
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ANEXO XI 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE:   
CONTRATADO:   
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)    

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 
sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 
Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones 
de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento 
final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais 
couber. 

 
LOCAL e DATA:    

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:  RG:    
Data de Nascimento:         /       /   
Endereço residencial completo:       
E-mail institucional       
E-mail pessoal:    
Telefone(s):    
Assinatura:   
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:  RG:    
Data de Nascimento:         /       /   
Endereço residencial completo:      
E-mail institucional      
E-mail pessoal:   
Telefone(s):   
Assinatura:     

 
 

Pela CONTRATADA: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:  RG:    
Data de Nascimento:         /       /   
Endereço residencial completo:      
E-mail institucional      
E-mail pessoal:   
Telefone(s):   
Assinatura:     

 

Advogado: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o 
endereço eletrônico. 


